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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 341/2025

Dispõe sobre a criação da Semana do Educador 
Maracanauense, voltada para professores da 
rede pública municipal de ensino, com ações de 
valorização e reconhecimento da categoria.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a criação da Semana do Educador 
Maracanauense, a ser realizada anualmente na semana em que se comemora o Dia 
do Professor (15 de outubro).

Art. 2º A Semana do Educador Maracanauense terá como objetivos:
I – valorizar e reconhecer o trabalho dos professores da rede pública municipal;
II – promover a integração e a troca de experiências pedagógicas;
III – oferecer atividades de formação continuada e de lazer;
IV – estimular o respeito e a motivação para o exercício da docência.

Art. 3º A programação da Semana poderá ser organizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, em parceria com instituições de ensino, universidades, sindicatos, 
associações de classe e entidades da sociedade civil.

Art. 4º Esta Indicação entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 13 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 13/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O professor é pilar fundamental na construção da cidadania, no fortalecimento da 
democracia e no desenvolvimento social. Apesar da relevância de sua missão, ainda 
enfrenta inúmeros desafios, desde a precarização das condições de trabalho até a 
falta de valorização social.

Em Maracanaú, os profissionais da educação desempenham papel essencial na 
transformação da realidade de milhares de alunos, contribuindo para uma sociedade 
mais justa, crítica e preparada para os desafios do futuro.

Nesse sentido, propõe-se a criação da **Semana do Educador Maracanauense, 
a ser celebrada anualmente em torno do Dia do Professor (15 de outubro), como 
forma de valorizar, motivar e homenagear os docentes da rede pública municipal.
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Durante a Semana, poderão ser realizadas ações como:
* palestras e seminários com especialistas em educação;
* oficinas pedagógicas e rodas de conversa;
* atividades culturais e esportivas de integração entre os professores;
* homenagens a profissionais que se destacaram por sua dedicação;
* feiras e exposições de trabalhos escolares, mostrando os resultados do esforço 

docente.

Trata-se de medida simples, sem grandes custos, mas de enorme impacto 
simbólico e motivacional, reforçando o compromisso do Município com a valorização 
do magistério.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12277
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